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DECRETO N°7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010

Dispde sobre o Programa Nacional de
Assisténcia Estudantil - PNAES.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art.
84, inciso VI, alinea "a", da Constituicéo:

DECRETA:

Art. 1° O Programa Nacional de Assisténcia Estudantil - PNAES, executado no
ambito do Ministério da Educacéo, tem como finalidade ampliar as condi¢des de permanéncia
dos jovens na educacao superior publica federal.

Art. 2° S30 objetivos do PNAES:

| - democratizar as condicdes de permanéncia dos jovens na educacdo superior
publica federal;

Il - minimizar os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanéncia e
concluséo da educacéo superior;

I11 - reduzir as taxas de retencdo e evasdo; e

IV - contribuir para a promocao da inclusdo social pela educacéo.



